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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

 
Morrinhos do Sul – RS, 28 de fevereiro de 2022 

 
À 
Caixa Econômica Federal  
Gerência Executiva de Governo Porto Alegre - GIGOVPO 

 
 
Assunto:  Declaração base de cálculo do ISS – (item 11 do Ckeck List) 

 

Ref.: Contrato de Repasse nº 915542/2021 
           Pavimentação da Estrada Geral Morro de Dentro – Morrinhos do Sul/RS 

 

1. Em relação ao contrato acima discriminado, declaramos que, conforme 

legislação tributária municipal, a alíquota do ISS aplicável no Município é de 3%. 

A base de cálculo foi de 45% sobre o valor da obra. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

 
___________________________________________ 

Marcos Venicios Evaldt da Silveira 

Prefeito Municipal 
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